
ADVOGADOS

órgão, com base em critérios tecnicos objetivos, visando à melhor realização do interesse

público. Da mesma forma, pÍesume-se que o exercício da competência discricioruária pelo

órgão assessorado seja fundamentado, com suas decisões devidamente registradas nos

autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais pondeÍações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes aPontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

Ao se analisar o artigo 18 e seus incisos da Lei no 14.133/2027 vetihca-se que lista

dos elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação Pública.

Veia-se:

,A.rt. 18. A Íase preparatória do Processo licitatóÍio é caracterizâda Pelo Planeiamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trâta o inciso VII do
câput do art. 12 desta [êi, sempre que elâborado, e com as leis orçamenúrias, Lrem como

abordaÍ todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de gegtão que Podem inteíerir
na contratação, comPreendidos:

I - a descrição da necessidâde da.ontrâtação fundamentadâ em estudo técnico PÍeliminâr
que cancteúze o interesse público envolvido;

Il - a definição do objeto Para o atendimento da necessidade, Por meio de termo de

referência, anteprojeto, proieto básico ou Proieto execuúvo, conlorme o câso;

Itr - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias e)d8idas e

olertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estrmado, com as composiçôes dos preços uhlizados Para sua formaçãoi

V - â elâboração do edital de licitação;

VI - a elâboraçâo de minuta de contÍato, quando necessária, que constará
obrigâtoriamente como ânexo do edital de licitação;

VII - o regime de fomecimento de bens, de prestação de serviços ou de execuçâo de obras

e serviços de engenharia, obseryados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o crittuio de julgamento, o modo de disPuta e a
adequâção e eficiência da forma de combinaçâo desses parâmetros, para os fins de seleção

da proposta âptâ a gerar o resultâdo de contratação mais vântajo§o Parâ a ÀdminisEação
hibli.â, considetado todo o ciclo de vida do obieto;

IX - a motivação ctcunstanciada das condições do edital, tâis como iustiÍicativa de

exigências de qualificaçào técnica, mediante indicação das parcelas de maior releváncia
técnica ou valor signÚicalivo do objeto, e de qualiÍicaçâo econômico-Íinanceirâ,

iustiÍicativâ dos critérios de pontuaçâo e julSamento das ProPostas técnicas, nas lici
com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e iustiÍicativa das
pertinentes à pârticipação de empresas em consórcio;
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X - a aniálise dos riscos qüe possam comprometer o sucesso da licitação e â boâ execução
contrafual;

XI - a motivação sobre o momento dâ divulgação do orçamento da ücitâção, observado o
art- 24 desta Lei.

Desta forma, para que os autos do processo estejam devidamente instruídos,

atendendo que as exigências mínimas legais, devem ser evidenciadas para atendimento da

necessidade pública, necessitando que o pregoeiro ou equipe de apoio conÍira as seguintes peças:

definiçáo do objeto e âs iustificâtivas para sua contrâtação, a autorização da Autoridade

Competente para iniciar o pÍocesso de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de

mercado, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do

pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Seguindo a análise, veriÍica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

tecnico preliminar, DE\IE CONTER os seguintes itens: definição do objeto, justiÍicaüva, prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentiária, obrigações da

Contratânte e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sânções aplicáveis, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6" dal,r-in'14.133/2027,

que assim determina:

Àrt. 6" Para os fins desta Iri, considerâm-se:

t...1

XXIII - telmo de reÍerência: dmumento necessário para a contratâCão de bens e serviços,
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definiçào do objeto, incluídos sua nâturez. os quantitativos, o prazo do contrato e. se

for o câso, a possibilidade de sua prorro8açào;

b) Íundamentâcão da contratâçào, que consiste na reÍerência aos estudos témicos
preliminares correspondentes ou, quando não for posslvel divulgar esses estudos, no
extÍâto das pârtes que não contiverem iníormações sigilosâs;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vidâ do obreto;

d) requisitos da contrâtâção;

e) modelo de execuçào do objeto, que consiste na definição de como o conkato deverá
ploduzü os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

0 modelo de gest2io do contato, que descreve como â execução do objeto será
acompalhada e fiscalizâdâ pelo órgão ou entidâde;

g) critérios de mediçâo e de pagamento;

h) forrnâ e critérios de seleção do Íorne.edo'

i) estimativas do valor da conEatação, acompânhadas dos preços unitários reÍerenc
dâs memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os par
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uÍrlizâdos para a obtençâo dos preços e paIa os respectivos ciílculos, que devem constar
de documento sêparâdo e classiÍicadô;

j) adequação orçamentáÍia.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos deve possuir os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,

especiÍicação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos

de habilitação, obrigações mínimas do fomecedor, estimativa de preços, resultados

pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em harmonia ao

mínimo exigido em lei e disposto no §1" e incisos do artigo 18 da Lei de Licitações.

Assim, feitas as observações, orientações necessárias â serem seguidas pela

adminiskação, posteriormente, pode-se concluir que a fase preparatória do certame para

contratacão de servicos esDecializâdos de locacã o montaqemede smontâeem ed

equipamentos de sonorização e iluminação está em conÍormidade com os requisitos

mínimos estabelecidos pela Lei de Licitações e Contratos pâÍa efeitos de contratação dentro

desta nova estrutura de licitações públicas.

o Minuta do Edital

Como mencionado anteriormente, a elaboração da minuta do edital é um dos

aspectos cruciais na fase intema da licitação pública. Nesse senüdo, a minuta do edital Íoi

submetida à análise jurídica e inclui os anexos: termo de referência e minuta de contrato.

Com base nessas informações, verifica-se que os itens da minuta do edital estão em

análise claramente definidos e conÍorme o disposto no artigo 25 da Lei n.' 14.133/2021, que assim

dispõe:

AÍL 25. O editâl deverá conter o objeto da licitaçào e as regras relativas à convocaçào, ao

julgamento, à habilitaçào, aos recursos e às penalidades da licitação, à Íiscalizaçào e à

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condiçôes de pagamento.

O artigo 25, parâgÍaÍo 7, da Lei n." 14.133, de 202L, deterrnina que, mesmo que

o contrato tenha prazo de duração indeterminado, é necessário incluir no edital

previsão de Índice de reajustamento de preço. Esse índice deve ter uma data-base
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à data do orçarnento estimado e pode incluir mais de um índice específico ou setoÍial

conforme a realidade de mercado dos insumos correspondentes.

Além disso, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece o pregão na sua

modalidade eletrônica, do tipo menor preço global, disputa aberta, como a forma de licitação

para a contratação do objeto, o que está completamente corÍeto, uma vez que o objeto se

enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passÍveis

de descrição objetiva e comumente encontrados no mercado. Isso está con"forme o disposto

nos incisos XIII e XLI do aúigo 6" daLein." 14.133 / 2021.

Ademais, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as

pÍeÍrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e rnicroempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n.' 123/2006 e suas

alterações, para fins de regência da contrâtação em comento.

o Publicidade do edital e anexos

Destaca-se que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do

edital de licitação e dos seus anexos no Portal Nacional de ContÍatações Públicas e a

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Munícipio, corúoÍme determinam os art.

54, caput e §1', e art. 94 da Lei no "14.\33, de 2021,.

Válido pontuar também que, após â homologação do processo licitatóÍio, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que poÍventuÍa não tenham integrado o edital

e seus anexos, conÍorme determina o art. 54, §3', da Lei n." 14.133, de 2027.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilida

jurÍdica do prosseguimento do presente processo/ que visa a contta
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PARECER JUÚDICO PE/"M N'341,

DE 09 DE DEZEMBRO DE M25

Cuida-se de feito destinado à contra tacão de servicos esoecializados de locacão,

montaqem e desmontasem de eouipamentos de sonorizacão. iluminacão e demais itens

para realizar eventos no município de ltabaianinha/SE.

Deve-se destacar que o modo de disputa é aberto e o critério de julgamento

escolhido foi o de menor preço global por lote.

Inicialmente, analisando-se a minuta tem-se Por lícita e adoção da modalidade

Pregão Eletrônico, posto que além de permitir ampla publicidade e participação, possibilita

mecanismo para obtenção do menor preço.

Frisa-se que esta análise jurídica visa auxiliar a autoridade assessorada na

verificação antecipada de conÍormidade legal, de acordo com as disposições do artigo 53,

incisos I e II, da L,ei n" 14.133 de 2021.

Como se deduz do dispositivo legal mencionado, a verificação anteciPâda da

legalidade se concentÍa na competência da análise jurÍdica da futura contratação, excluindo

assim outros aspectos como os técnicos, mercadológicos ou de conveniência e oportunidade.

De Íato, é presumido que as especificações técnicas Presentes no Processo,

incluindo o detalhamento do objeto da conüatação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, foram devidamente determinadas pelo setor competen
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esDecializados de locacão, montagem e desmontâgem de eqgipamentos de sonorizacão.

iluminacão, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima.

Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, e

conÍorme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será possível dar-

se o prosseguimento do Íeito, nos seus demais termos, sem a necessidade de Íetorno Para

nova manifestação desta unidade juídica.

É o parecer, s.m.j.

Itabaianinha/SE, em 09 de dezembro de 2025

JOSÉ ACÁCIO DOS SANTOS SO
oAB/SE 12.193
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